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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°028/2003 
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providêritias: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no • 
uso de suas atribuições legais e tonsiderando'as disposições da Lei Municipal n.° 2.525, 
de 20 dezembro de 2002; 

DECRETA: 

Art. 10. Ficá aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar rio valor de R$ 455.500,00 (quatr6Centós e cinquenta e cinco mil, quinhentos 
reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0800 
0802 

0802.0412200122.017 
279/3.3.90.00 

1000 
1002 

1002.1545100171.001 
552/4.4.90.00 

1002.1751200171.017 
558/4.4.90.00 

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
- DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
- Manutenção das Ativ. Dos Recursos Humanos 
- Aplicações Diretas 

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANISMO 
- Pavimentação e Obras Complementares 
- Aplicações D¡retas 
- Obras de Combate a Enchente e Erosão Urbana 
- Aplicações Diretas 
TOTAL 	  

500,00 

335.000,00 

120.000,00 
455.500,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas 
parcialmente as seguintes dotações do Orçamento vigente: 

1000 -;SEGRETAFpA-RE, pB,FA;S-E::.,U R BAN ISMOg  
1003 	Ot's .0.15Ét il5jF icnbEÉr 	' 

1003.2369100161.020 - C.oOstiiiçãO:do_Centrd,de_COávaçõei)VOS 
599/4.4.90.00 -Aplicações Diretas 	• • , 

TOTAL 

Art. 3° . Revogam- . 	 sOosiço 

°IA 3'1 	455.500,00 
	  455.500,00 

sem contrai-lá. 
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